
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PROCESSUAL 

 

EDITAL Nº 001/2021  

 

ABERTURA E SELEÇÃO PARA GRUPO DE PESQUISA 

NÚCLEO DE PRÁTICAS PROCESSUAIS 

 

 O Grupo de Pesquisa Núcleo de Práticas Processuais1, coordenado pelo Professor Doutor 

Flávio Cheim Jorge e pelo Professor Doutor Thiago Ferreira Siqueira, torna público o Edital nº 

001/2021, para seleção de novos membros. 

O edital possui como finalidade dar publicidade à seleção de membros para grupo de 

pesquisa em direito processual civil, a serem escolhidos dentre alunos de Graduação em Direito, e 

Mestrandos ou Mestres em Direito Processual, para o ano de 2021, período em que o grupo irá se 

preparar para a 4ª Competição Brasileira de Processo, organizada pelo Instituto Brasileiro de 

Direito Processual Civil2. 

 

1. DAS VAGAS 

I. Serão ofertadas 20 (vinte) vagas, a serem preenchidas conforme o perfil do pesquisador, 

respeitada a seguinte distribuição: 

PERFIL DO MEMBRO NÚMERO DE VAGAS 

Estudantes de Graduação  16 (dezesseis) 

Mestrandos 04 (quatro) 

 
1 http://dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/727013 
2 Maiores informações em: http://competicaodeprocesso.com.br/ 



 

II. O não preenchimento do número total de vagas de uma modalidade poderá resultar no 

aumento das vagas disponíveis para outra modalidade, conforme distribuição supra. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO 

 São requisitos para admissão no Grupo de Pesquisa: 

 

I. Ser aluno do 5º ao 10º período regularmente matriculado no curso de Graduação em Direito 

da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) no semestre 2021/01; ou do Programa 

de Pós Graduação stricto sensu em Direito Processual da Universidade Federal do Espírito 

Santo (UFES); ou, ainda, candidato aprovado na 1ª etapa do Processo Seletivo de 2021 

para Aluno Regular do Programa de Mestrado em Direito Processual. 

 

II. Ter currículo acadêmico inscrito na plataforma Lattes do CNPq; 

 

III. Ter disponibilidade: (a) para participar das reuniões com periodicidade semanal, que 

ocorrerão preferencialmente por meios virtuais, em horários previamente agendados (b) 

para estudar o caso apresentado para a competição deste ano, realizando levantamento 

jurisprudencial e bibliográfico; (c) redigir as peças processuais requisitadas; (d) participar 

dos treinamentos de sustentações orais para a competição. 

 

3. DAS INCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas até às 23h59m do dia 24 de maio de 2021, mediante 

envio de e-mail intitulado “Inscrição – Processo Seletivo 2021/1” para o endereço eletrônico 

competicaoufes@gmail.com 

 

I. No ato da inscrição, o e-mail enviado pelo candidato deverá conter em anexo o (a) 

Formulário de Inscrição integralmente preenchido em formato .pdf; (b) Currículo Lattes 

(.pdf). 

mailto:competicaoufes@gmail.com


 

II. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, ainda, se tem interesse em atuar como 

orador da equipe. Esta atuação não é requisito para participação no grupo. 

 

III. O candidato que tiver a sua inscrição deferida, receberá confirmação por e-mail, até às 

23hr59m do dia 25 de maio de 2021. 

 

4. DA FORMA DE INGRESSO E RESULTADO 

Caso haja maior número de inscritos do que o número de vagas disponibilizados, os 

candidatos deverão apresentar, entre 25 a 30 de maio de 2021, uma ANÁLISE DO CASO 

DA 4ª COMPETIÇÃO BRASILEIRA DE PROCESSO, indicando os argumentos a 

serem utilizados por ambas as partes (Recorrente e Recorrido). 

 

Orientações para a prova escrita: 

 

I. Será aplicada e realizada em meio digital; 

 

II. A análise, se necessária, será requerida junto à confirmação da inscrição; 

 

III. O candidato deverá redigir sua resposta em documento editável (.rtf, .doc, .docx),  e enviar 

para o endereço eletrônico competicaoufes@gmail.com,  com assunto “Prova Escrita – 

Processo Seletivo 2021/1”, até às 23h59m do dia 30 de maio de 2021. 

 

IV. A resposta deve ser redigida em até 4 páginas, em letra Arial, 12, com espaçamento entre 

linhas de 1,5, sem espaçamento entre os parágrafos; 

 

V. O resultado, com os candidatos aprovados, será divulgado na data de 31 de maio, por 

intermédio das mídias sociais do curso de Graduação em Direito e Pós-graduação em 

Direito Processual da Universidade Federal do Espírito Santo. 

 

 



 

5. DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO E INÍCIOS DAS ATIVIDADES 

DATA ATIVIDADE 

21/05/2021 Divulgação do edital 

24/05/2021 Término do período de inscrições 

25/05/2021 
Divulgação dos resultados das inscrições por e-

mail, e pedido de análise do caso, se necessário 

30/05/2021 Data limite para envio da análise do caso 

31/05/2021 Divulgação do resultado da seleção 

01/06/2021 Início dos trabalhos 

 

6. DA CERTIFICAÇÃO 

Para ter direito ao certificado de participação do Grupo de Pesquisa, ao término do semestre 

acadêmico, o membro deverá, cumulativamente: 

 

I. Atingir a frequência mínima de 75% nas reuniões; 

II. Participar da elaboração das peças processuais requeridas. 

 

7. CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, não dispostos neste Edital, serão resolvidos pelos integrantes da 

Comissão Avaliadora. 

 

Vitória, 21 de maio de 2021. 

 

Coordenadores: 

Prof. Dr. Flávio Cheim Jorge 

Prof. Dr. Thiago Ferreira Siqueira 

 

Pesquisadores: 

Prof. Me. Daine Gonçalves Ornellas Lima 

Prof. Me. Filipe Ramos Oliveira 

 
 



 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Nome: 

CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Lattes: 

Graduação (     )   Mestrando (     )   Inscrito no processo seletivo do Mestrado (     )    

Para alunos de graduação: possui interesse em atuar como orador? (    ) Sim  (    ) Não 

Obs1: no caso de aluno de Graduação indicar o período a seguir:  

 

 


